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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. TERMO DE REFERÊNCIA:  

1.1. Do Objeto: 

1.1.1. A presente licitação tem por objeto o registro de preços para AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL ELÉTRICO PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

OBRAS: 

Ite

m 

Qtde. Unid. Descrição do Produto 

1 100 Unid Arruela quadrada para ar 

2 10 Unid Balde para aterramento com tampa em plástico 

3 300 Unid Braço reto, confeccionado em tubo de aço galvanizado a fogo, com 1 metro de 

comprimento e diâmetro externo de 1 polegada  

4 100 Metro Cabo 10 mm rígido 

5 100 Metro Cabo 16 mm  

6 50 Unid Cinta galvanizada 230 mm  

7 150 Unid Conector cdp70 (conector para cabo multiplex) 

8 10 Conj Conector com parafuso para haste de cobre 

9 150 Unid Conector derivação perfurante 4mm a 16 mm. 

10 100 Unid Contator trifásico 25a x 220v 

11 50 Unid Disjuntor bifásico 50 ampéres 

12 50 Unid Disjuntor monofásico 40 ampères 

13 30 Unid Disjuntor monofásico 50 ampères 

14 30 Unid Disjuntor monofásico 70 ampères 

15 10 Unid Disjuntor trifásico 50 ampères 

16 10 Unid Dps trifásico 

17 10 Rolo Fio 2,5 mm flexível, rolo de 100 metros 

18 300 Metro Fio 6 mm rígido 

19 1000 Metro Fio paralelo 300v 2 x 2,5 mm 

20 500 Metro Fio sólido em cobre 1,5 mm 

21 2 Rolo Fio sólido em cobre 2,5 mm 

22 5 Rolo Fio sólido em cobre 4  mm 

23 50 Unid Fita isolante 20 mts 

24 100 Unid Globo de vidro novo, p/calçadão 15x28 cm, liso, resistente e transparente 

25 10 Unid Haste de cobre 5/8 s/cone, 1 metro 

26 200 Unid Isolador em pvc 30 x 30, para prego  

27 50 Unid Isolador olhal de porcelana 57 x 80mm  

28 50 Unid Isolador suporte as11 

29 50 Conj Jogo de parafuso 13 x 250 mm (parafuso, porca e arruela) 

30 100 pc Lâmpada fluorescente LED tubular 40W 220V, vida útil média 7500 horas, fruxo 

luminoso superior a 2700 lumens 

31 150 UN Lâmpada vapor de sódio 250w-220v nova, base e-40, vida útil mínima de 24.000 

horas. Padrão abnt, com certificação inmetro (tipo osram ou philips); 

32 500 UN Luminária nova, e-27, em alumínio estampado e anodizado, alto brilho, c/grade de 

proteção, soquete de porcelana reforçado, para braço de ø1"; 

33 100 UN Parafuso as 11,  ½ " x 30 cm 

34 10 Conj Poste de jardim 2 globo de vidro transparente  2,16m p23 –  cor preta, - em aço 

fosfatizado - difusor: 2 globos de vidro leitoso 15x30 - acabamento: pintura 
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Ite

m 

Qtde. Unid. Descrição do Produto 

eletrostática - altura: 2,16 m *do chão ao topo do poste* - largura: 90cm - diâmetro: 

16cm - peso: 8,8kg - quantidade de lâmpadas: 2 - potência máxima: 25w - lâmpada 

compatível: led/eletrônica - padrão do soquete: e-27 - tensão elétrica: bi-volt 

35 50 PC Suporte ar zincado 3/16 1 x 1 , armação de ar11 

36 100 um Suporte de porcelana para lâmpada B=E27, pendente 

37 50 PC Suporte pressão para lâmpada fluorescente 40W 110V 

1.1.2. A Licitante Vencedora deverá cumprir rigorosamente as exigências do edital e da ata 

de registro de preços. 

1.1.3. A descrição detalhada, as quantidades e demais informações sobre o objeto 

encontram-se no MODELO DE PROPOSTA do presente Termo. 

1.1.4. As quantidades dos materiais licitados foram estimadas para o período de 12 (doze) 

meses, sendo sua entregue de forma parcelada, conforme a necessidade da Administração Municipal. 

1.1.5. Todos os produtos ofertados deverão ser de primeira linha, obedecendo as normas 

técnicas vigentes.  

1.1.6. Nos termos do art. 15 § 4º da Lei nº 8.666/93, e do art. 5º do Decreto Municipal nº 

103/2006, a existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às 

licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

 

1.2. Justificativa: 

1.2.1. PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. 

 

1.3. Recursos Orçamentários:  

1.3.1. Os recursos orçamentários, para fazer frente às despesas da presente licitação, serão 

alocados quando da emissão de Nota de Empenho de Despesa. 

 

1.4. Dos prazos de entrega e da garantia: 

1.4.1. A entrega do objeto licitado será feita de forma parcelada, conforme a necessidade da 

Administração, após a homologação e assinatura da ata de registro de preços. 

1.4.2. Os produtos deverão ser entregues na cidade de São Vicente do Sul, de segunda a 

sexta-feira (apenas em dias úteis) e durante o horário de funcionamento da Prefeitura Municipal, no 

endereço indicado na nota de empenho, conforme as quantidades requisitadas e prazo de até 05 (cinco) 

dias úteis após o recebimento da nota de empenho de despesa. 

1.4.3. A nota de empenho de despesa será enviada para o e-mail informado pela empresa na 

proposta de preços Anexo I do edital, sendo que a empresa contratada terá no máximo 24 (vinte) horas 

para confirmar o seu recebimento (para então iniciar a contagem dos prazos de entrega dos produtos 

1.4.4. A LICITANTE VENCEDORA SE COMPROMETE A ENTREGAR OS PRODUTOS 

INDICADOS NA NOTA DE EMPENHO DE DESPESA, INDEPENDENTEMENTE DA SUA 

QUANTIDADE, SOB PENA DE PUNIÇÃO CONFORME ITEM 1.8 DESTE TERMO. 

1.4.5. A entrega definitiva será efetivada, logo após a devida conferência pelo fiscal 

designado para tal, desde que em conformidade com a descrição do edital. 

1.4.6. A empresa deverá fornecer garantia dos produtos, objeto da licitação, para defeitos de 

fabricação, conforme normas do fabricante. 

1.4.7. Verificada a não conformidade na entrega do objeto licitado, o Contratado deverá 

promover as correções necessárias no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, providenciando a retirada do 

mesmo e o respectivo reenvio, sem ônus de frete ao Contratante, que em caso de recusa estará sujeito às 

penalidades previstas neste contrato. 
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1.4.8. A nota fiscal deverá obrigatoriamente ser entregue junto com o objeto licitado. 

 

1.5. Da qualificação Técnica: 

1.5.1. Atestado de Capacitação Técnica, que comprove aptidão para fornecimento, pertinente 

e compatível com a natureza do presente objeto, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

informando sempre que possível, quantidades, valores e demais dados técnicos, nome, cargo e assinatura 

do responsável pela informação (Art. 30 da Lei 8.666/93). 

 

1.6. Das Condições de Pagamento 

1.6.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo do 

objeto licitado, mediante a apresentação da Nota Fiscal, devidamente certificada, constando o 

recebimento, por parte do servidor responsável, designado para tal. 

 

1.7. Da vigência e assinatura da Ata de Registro de Preços 

1.7.1. A vigência da Ata de Registro de Preços oriunda deste processo licitatório será de 12 

(doze) meses ou até o total cumprimento das obrigações assumidas. 

1.7.2. A licitante vencedora deverá no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data da 

convocação, apresentar-se para assinatura da Ata de Registro de Preços, sob pena de desclassificação da 

proposta, além das penalidades previstas no presente termo. 

1.7.3. Não será permitida a subcontratação parcial ou total do objeto da presente licitação. 

1.7.4. O Registro de determinado preço poderá ser cancelado, nas seguintes hipóteses: 

1.7.4.1. Quando a Empresa Registrada não cumprir as obrigações constantes dessa Ata 

de Registro de Preços. 

1.7.4.2. Quando a Empresa Registrada se recusar a receber as Notas de Empenho de 

Despesa, sem justificativa aceitável. 

1.7.4.3. Quando a Empresa Registrada não aceitar reduzir o seu preço registrado se 

esse se tornar superior ao praticado no mercado. 

1.7.4.4. Quando a Empresa Registrada solicitar o cancelamento por escrito, 

comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços por fato 

superveniente, decorrentes de caso fortuito ou força maior. 

1.7.5. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nas alíneas 

1.7.4.1 e 1.7.4.4, será formalizada em processo próprio, e comunicado por correspondência, com aviso de 

recebimento, assegurando o contraditório e a ampla defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

1.7.6. No caso de se tornar desconhecido o endereço da Empresa Registrada, a comunicação 

será feita por publicação na imprensa oficial, considerando-se assim, para todos os efeitos, cancelado o 

preço registrado. 

 

1.8 Das sanções administrativas: 

1.8.1. Se no decorrer da sessão pública da licitação ou na execução do objeto do presente 

termo, ficar comprovada a existência de qualquer irregularidade ou ocorrer inadimplemento pelo qual 

possa ser responsabilizada a Licitante/Contratada, esta, sem prejuízo das demais sanções previstas nos 

arts. 86 a 88, da Lei nº 8.666/93, poderá sofrer as seguintes penalidades: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de até 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta ou lance 

ofertado pela LICITANTE DESISTENTE devidamente atualizado, na hipótese de desistência 

injustificada do lance, após o ENCERRAMENTO da fase de lances, sem prejuízo da aplicação de outras 

sanções previstas no art. 49, do Decreto nº 10.024/2019, inclusive de impedimento de licitar e contratar 

com a Administração, previsto no subitem 1.8.5. deste termo; 
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c) Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato (ou documento 

que o substituir) no caso de inexecução parcial e 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato (ou 

documento que o substituir), no caso de inexecução total do objeto contratado; 

d) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação devidamente 

atualizado quando for constatado o descumprimento de qualquer obrigação prevista no Edital e/ou no 

Termo de Referência; 

e) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação quando for 

constatada a reincidência no descumprimento de qualquer obrigação prevista no Edital e/ou no Termo de 

Referência; 

f) Pelo atraso injustificado para a entrega e/ou inobservância de outros prazos 

definidos no Termo de Referência, multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) incidente sobre o 

valor total da contratação, por dia de atraso, a ser cobrada pelo período máximo de 30 (trinta) dias, e a 

partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso, a contratação poderá ser rescindida; 

1.8.2. A aplicação das sanções previstas no Edital não exclui a possibilidade de aplicação de 

outras, previstas na Lei nº 8.666/1993 e no art. 49, do Decreto nº 10.024/2019, inclusive a 

responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e danos causados ao Município de São 

Vicente do Sul. 

1.8.3. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pelo Município de São Vicente do Sul. 

1.8.4. O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal/Fatura ou de crédito existente 

no Município de São Vicente do Sul, em favor da Contratada, sendo que, caso o valor da multa seja 

superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

1.8.5. A licitante que, convocada no prazo de validade da sua proposta, deixar de executar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do objeto 

desta licitação, não mantiver a proposta/lance, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, além 

de ser descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 

neste termo e das demais cominações legais. 

1.8.6. As sanções previstas neste termo são independentes entre si, podendo ser aplicadas de 

forma isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

1.8.7. Não será aplicada multa se, justificada e comprovadamente, o atraso na execução do 

objeto advier de caso fortuito ou de força maior. 

1.8.8. A atuação da Contratada no cumprimento das obrigações assumidas será registrada no 

Sistema Unificado de Cadastro de Fornecedores – SICAF, conforme determina o § 2º do art. 36 da Lei nº 

8.666/1993. 

1.8.9. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, serão assegurados à licitante vencedora 

o contraditório e a ampla defesa 

 

1.9. Dos casos fortuitos ou de força maior:  

1.9.1. Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da 

Ata de Registro de Preços ou não-aplicação de sanções, os inadimplementos decorrentes das situações a 

seguir, quando vierem a atrasar a entrega dos materiais no local onde estiver sendo executado o objeto 

licitado: 

1.9.1.1. Greve geral; 

1.9.1.2. Calamidade pública; 

1.9.1.3. Interrupção dos meios de transporte; 

1.9.1.4. Condições meteorológicas excepcionalmente prejudicadas; e 

1.9.1.5. Outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393 do Código 

Civil Brasileiro (Lei nº 10.406/2002). 
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1.9.11. Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela empresa 

Contratada. 

1.9.12. Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o 

fato deverá ser comunicado ao Município, até 24 (vinte e quatro) horas após a ocorrência. 

1.9.12.1. Caso não seja cumprido este prazo, o início da ocorrência será considerado 

como tendo sido 24 (vinte e quatro) horas antes do dia da solicitação de enquadramento da ocorrência 

como caso fortuito ou de força maior. 

 

 

 

 

São Vicente do Sul, 06 de Maio de 2022. 

 

 

 

 

____________________________________________ 

LUIZ ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS 


